TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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Dispõe sobre a emissão automática das certidões negativas de pendências, positivas de pendências e positivas de pendências com efeito de negativa, requeridas por pessoas físicas e jurídicas ao Tribunal. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, do Regimento Interno, e com base art. 197, também do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução de Serviço disciplina a emissão das certidões negativas de pendências, positivas de pendências e positivas de pendências com efeito de negativa, que serão fornecidas eletrônica e gratuitamente às pessoas físicas e jurídicas, no site do Tribunal.
§ 1º As certidões de que trata o caput não se aplicam aos seguintes casos:
I – aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução Normativa nº 68/2012;
II – aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução Normativa nº 37/2009;
III – aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da Lei Complementar nº 113/2005.
§ 2º Na impossibilidade de emissão automática da certidão de pendências pelo site do Tribunal, o interessado deverá protocolar o pedido nos termos do Regimento Interno e demais atos normativos do Tribunal.
Art. 2º As certidões de pendências contemplarão as seguintes situações:
I – certidão negativa de pendências:
a) ausência de contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos, de responsabilidade do requerente; 
b) ausência de sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.
[bookmark: _GoBack]II – certidão positiva de pendências:
a) existência de contas julgadas irregulares, de responsabilidade do requerente;
b) existência de sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

III – certidão positiva de pendências com efeito de negativa:
a) existência de contas julgadas irregulares, de responsabilidade do requerente, suspensa em razão de:
1. medida liminar em sede de Pedido de Rescisão;
2. medida judicial.
b) existência de sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente, com a exigibilidade suspensa em razão de:
1. medida liminar em sede de Pedido de Rescisão;
2. medida judicial;
3. parcelamento ativo do débito, sem parcelas em atraso.
§ 1º As certidões serão emitidas com base nos registros da Diretoria de Execuções – DEX, observado o disposto nos §§ 1º e 2º, do art. 1º.
§ 2º A obtenção da certidão será realizada mediante consulta pelo número do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) ou do CPF (Cadastro de Pessoa Física), do requerente.
Art. 3º As certidões definidas nesta Instrução de Serviço têm prazo de validade de 30 (trinta) dias, o qual deverá ser consignado expressamente no documento.
Art. 4º O conteúdo da certidão poderá ser confirmado mediante consulta pelo código de controle no próprio site.
Art. 5º Esta Instrução de Serviço está acompanhada dos modelos de certidão negativa de pendências, certidão positiva de pendências e certidão positiva de pendências com efeito de negativa, constantes dos anexos 1, 2 e 3, que poderão ser alterados mediante autorização da Diretoria Geral.
Art. 6º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 15 de dezembro de 2014.
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente


ANEXO 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE PENDÊNCIAS 


CNPJ: xxx

CPF: xxx

Requerente: xxx

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Diretoria de Execuções – DEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução Normativa nº 68/2012; b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução Normativa nº 37/2009; e c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em xx/xx/xxxx, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br.

Código de controle desta certidão: xxx

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº xxx, de xx/xx/xxxx.

ANEXO 2

CERTIDÃO POSITIVA DE PENDÊNCIAS 

CNPJ: xxx

CPF: xxx

Requerente: xxx

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Diretoria de Execuções – DEX, que, nesta data, consta(m) registro(s) de pendências, de responsabilidade do requerente.

	PROCESSO
	DECISÃO
	SANÇÃO

	xxx
	xxx
	Contas irregulares – exercício de ...
Restituição de Valores
Multas
Determinações
Inabilitação para o exercício de cargo em comissão
Proibição de contratar com o Poder Público


Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução Normativa nº 68/2012; b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução Normativa nº 37/2009; e c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em xx/xx/xxxx, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br.

Código de controle desta certidão: xxx

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº xxx, de xx/xx/xxxx.

ANEXO 3

CERTIDÃO POSITIVA DE PENDÊNCIAS COM EFEITO DE NEGATIVA

CNPJ: xxx

CPF: xxx

Requerente: xxx

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Diretoria de Execuções – DEX, que, nesta data, consta(m) registro(s) de pendências, de responsabilidade do requerente, com a exigibilidade suspensa.

	PROCESSO
	DECISÃO
	SANÇÃO

	xxx
	xxx
	Contas julgadas irregulares, suspensas em razão de:
- medida liminar em Pedido de Rescisão
- medida judicial
Restituição de Valores, suspensa em razão de:
- parcelamento
- medida liminar em Pedido de Rescisão
- medida judicial
Multas, suspensas em razão de:
- parcelamento
- medida liminar em Pedido de Rescisão
- medida judicial
Inabilitação para o exercício de cargo em comissão, suspensa em razão de:
- medida liminar em Pedido de Rescisão
- medida judicial
Proibição de contratar com o Poder Público, suspensa em razão de:
- medida liminar em Pedido de Rescisão
- medida judicial



Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução Normativa nº 68/2012; b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução Normativa nº 37/2009; e c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em xx/xx/xxxx, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br.

Código de controle desta certidão: xxx

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº xxx, de xx/xx/xxxx.
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